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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 NORMA OPERACIONAL DE CONTROLE DISCIPLINAR 

 

Resolução nº 124, de 26 de novembro de 2020 

O Conselho de Administração da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 44 do Estatuto Social vigente da Ebserh, e pelo art. 8º do 

Regimento Interno vigente, 

considerando a documentação constante no Processo nº 23477.016375/2015-85; 

considerando as informações apresentadas pela Corregedoria-Geral, na 113ª reunião do Conselho de 

Administração; resolve: 

Art. 1º Aprovar a alteração da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD) da Ebserh, con-

forme proposta detalhada no documento (9915862). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da assinatura. 

Sala dos Conselhos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em Brasília, Distrito Federal, 113ª 

Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 26 de novembro de 2020. 

 

Djaci Vieira de Sousa 

Presidente  

 

Acesse a Norma Operacional de Controle Disciplinar 

 

 

REGULAMENTO DE PESSOAL 

 

Resolução nº 125, de 26 de novembro de 2020 

O Conselho de Administração da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 44 do Estatuto Social vigente da Ebserh, e pelo art. 8º do 

Regimento Interno vigente, 

considerando a documentação constante no Processo nº 23477.009647/2020-58; 

considerando as informações apresentadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas, na 113ª reunião do Con-

selho de Administração, resolve: 

Art. 1º Aprovar a alteração do Regulamento de Pessoal da Ebserh, conforme proposta detalhada no do-

cumento anexo (9914990). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da assinatura. 

Sala dos Conselhos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em Brasília, Distrito Federal, 113ª  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22170844&id_procedimento_atual=1119908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=1e2576ab32e06dc9cb8fb22a1223c331dc883ffb7de9369b64a7b34f4139a793
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2020/anexos/norma-operacional-do-controle-disciplinar.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22169867&id_procedimento_atual=22169666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=dc4e297e1425959151e5c1c6299362ea1b8c36f728cc74387c292a94c2b4ce46


nº 958, terça-feira, 08 de dezembro de 2020  

 5 

Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 26 de novembro de 2020. 

 

Djaci Vieira De Sousa 

Presidente  

 

Acesse o Regulamento de Pessoal da Ebserh 

 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

 

APROVAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  

COMUNICAÇÃO 

 

Resolução nº 321, de 07 de dezembro de 2020 

A Diretoria Executiva da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições 

previstas no art. 55 do Estatuto Social vigente e no art. 11 do Regimento Interno vigente, 

considerando a documentação constante no Processo nº 23477.009685/2020-19; 

considerando a deliberação no Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicações (CGTIC); 

considerando as informações apresentadas pela Diretoria de Tecnologia da Informação, na 365ª reunião 

da Diretoria Executiva, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da Ebserh, conforme do-

cumento anexo (10642165). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Sala dos Conselhos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em Brasília, Distrito Federal, 365ª 

Reunião da Diretoria Executiva, realizada no dia 7 de dezembro de 2020. 

 

Eduardo Chaves Vieira 

Presidente em exercício 

 

Acesse o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações da Ebserh 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2020/anexos/regulamento-de-pessoal-da-ebserh-dezembro-2020.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=23056228&id_procedimento_atual=22214733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=e8b9e1ac5b9f60cf48c9e705280fed2bd3938bbc64e737146cd6cde02512ab44
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2020/anexos/plano-diretor-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao.pdf
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PRESIDÊNCIA 

 

REGULAMENTAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NOS HUFS 

 

Portaria-SEI nº 204, de 08 de dezembro de 2020 

O Presidente em exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente da Ebserh, e CONSIDERANDO: 

- o disposto no art. 33 do Regimento Interno vigente; 

- o Decreto nº 5.452, de 1o de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho; 

- a Lei n.º 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico residente e dá 

outras providências, e suas alterações; 

- a Lei n.º 8.460, de 17 de setembro de 1992, que concede antecipação de reajuste de vencimentos e 

de soldos dos servidores civis e militares do Poder Executivo e dá outras providências; 

- o Decreto nº 3.887/2001, que regulamenta o art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e 

dispõe que o auxílio-alimentação destinado aos servidores civis ativos da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional não será acumulável com outros de espécie semelhante; 

- a Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes; 

- o Plano de Benefícios da Ebserh (2018), que prevê em seu item III, subitem 1, o pagamento de 

auxílio-alimentação para subsidiar despesas do colaborador com itens de necessidades alimentares 

básicas; 

- a Resolução do Ministério da Educação (MEC) nº 27, de 18 de abril de 2019, que disciplina a oferta 

de estágio optativo no âmbito dos programas de residência médica; 

- que, nos Hospitais Universitários Federais (HUFs) da Rede Ebserh há profissionais laborando sob 

diferentes vínculos; e 

- o princípio de economicidade da Administração Pública, bem como a proteção ao erário público, 

resolve: 

Art. 1º Regulamentar o fornecimento de refeições nos HUFs da Rede Ebserh, na forma disposta nesta 

Portaria-SEI. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º O fornecimento de refeições deve ocorrer por contratos de serviços na modalidade integral, salvo 

exceções motivadas e justificadas pelo Hospital por meio de estudo técnico preliminar e enviadas pre-

viamente para ciência da Administração Central. 

§ 1º A modalidade integral engloba 100% (cem por cento) do fornecimento, pela Contratada, 

dos  seguintes elementos: mão-de-obra para produção e distribuição de refeições orais e enterais, 

insumos, utensílios, equipamentos e outros bens patrimoniais móveis que se fizerem necessários 
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para a operação, manutenção de equipamentos e manutenção das dependências físicas colocadas 

à disposição pelo HUF à Contratada, além de outros serviços auxiliares. 

§ 2º Deve-se privilegiar a forma de contratação que promova maior segurança alimentar, na se-

guinte ordem de prioridade: (1) preparada, (2) transportada com utilização do sistema "cook-chill" 

e (3) transportada com sistema convencional. 

Art. 3º O fornecimento de refeições em HUFs da Rede e às expensas da Ebserh ocorrerá exclusivamente 

para os seguintes grupos, de acordo com os seguintes máximos diários e tipos de dieta: 

I. Pacientes - 6 (seis) refeições de dietas gerais ou especiais: desjejum, colação, almoço, lanche da 

tarde, jantar e ceia; 

II. Acompanhantes - 3 (três) refeições de dietas gerais: desjejum, almoço e jantar; 

III. Residentes médicos e residentes multiprofissionais e em área profissional da saúde - 6 (seis) 

refeições de dietas gerais: desjejum, colação, almoço, lanche da tarde, jantar e ceia; 

IV. Alunos de graduação em regime de internato e esquema de plantão (permanência de 12 horas 

ininterruptas) ou em estágio obrigatório e esquema de plantão (permanência de 12 horas inin-

terruptas) oriundos dos cursos da Universidade Federal ao qual o Hospital está vinculado - 1 

(uma) refeição de dieta geral para os plantonistas diurnos: almoço; 2 (duas) refeições de dietas 

gerais para os plantonistas noturnos: jantar e desjejum. 

Art. 4º Cabe às unidades ou aos setores responsáveis pela produção e distribuição de refeições, sejam 

Unidades e Setores de Hotelaria Hospitalar ou de Nutrição Clínica, efetuarem os registros de utilização 

(fornecimento de refeições) e absenteísmos às refeições programadas para cada grupo de usuários cita-

dos no Art. 3º e enviarem os registros sistematicamente (frequência mensal) à Superintendência, Gerên-

cia Administrativa, Gerência de Atenção à Saúde e Gerência de Ensino e Pesquisa para providências 

que se fizerem necessárias no sentido de coibir as perdas e os desperdícios. 

Parágrafo único. Os indicadores de utilização (fornecimento de refeições), assim como de perdas 

e desperdícios, devem ser encaminhadas trimestralmente ao Colegiado Executivo do hospital para 

apreciação, juntamente com plano de ação, quando necessário. 

Art. 5º Cabe aos HUs da Rede Ebserh definir, dentro de sua capacidade administrativa e operacional, 

quais as refeições passíveis de fornecimento para cada público-alvo, observadas as condições especifica-

das no Art. 3º, incisos III e IV, e nos artigos 17 a 21 desta Portaria-SEI. 

Art. 6º Os gestores de cada unidade hospitalar da Rede Ebserh são responsáveis pelos trâmites adminis-

trativos e pela completa instrução processual que se fizerem necessários para subsidiar as decisões in-

ternas, além do estabelecimento de procedimentos padronizados, normas internas e ferramentas de con-

trole necessárias para coibir perdas, desperdícios e execução indevida. 

SEÇÃO I 

DOS ACOMPANHANTES 
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Art. 7º Os acompanhantes terão direito ao fornecimento de refeições durante o acompanhamento de 

pacientes internados nas seguintes condições: 

I. Mulheres em trabalho de pré-parto, parto e pós-parto imediato;                    

II. Pessoas portadoras de deficiência; 

III. Idosos (pessoas com idade igual ou superior a 60 anos); 

IV. Crianças e Adolescentes (pessoas com idade até 18 anos incompletos); 

§ 1º É permitido apenas 1 (um) acompanhante por paciente. 

§ 2º É resguardado o direito a acompanhante (apenas 1) para pacientes indígenas internados ape-

nas naqueles HUs que recebem o Incentivo para a Atenção Especializada aos Povos Indígenas 

(IAE-PI). 

§ 3º As refeições para acompanhantes devem ser oferecidas no refeitório da Unidade Hospitalar, 

salvo casos devidamente justificados por profissional da assistência. 

Art. 8º Os residentes médicos e residentes multiprofissionais e em área profissional da saúde terão direito 

a refeições no refeitório da Unidade Hospitalar. 

§ 1º Os residentes médicos e residentes multiprofissionais e em área profissional da saúde oriun-

dos de estágio optativo de outras instituições da Rede Ebserh terão direito a refeições no refeitório 

da unidade hospitalar. 

§ 2º As listas nominais dos residentes médicos e residentes multiprofissionais e em área profissi-

onal da saúde deverão ser fornecidas mensalmente pelas Gerências de Ensino e Pesquisa, por 

refeição e por dia, respeitando as escalas programadas, somente entre os residentes com matrícula 

ativa, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade das mesmas. 

§ 3º É vedado o fornecimento de refeições a residentes que estiverem em licença, afastamento ou 

férias. 

§ 4º Não será permitido o acesso ao refeitório a residentes cujo nome não estiver na lista fornecida 

pela Gerência de Ensino e Pesquisa para a refeição e o dia específicos. 

Art. 9º Os alunos de graduação em regime de internato e esquema de plantão ou em estágio obrigatório 

e esquema de plantão terão direito a refeições no refeitório da unidade hospitalar, nas seguintes condi-

ções: 

I. Permanência de 12 (doze) horas ininterruptas em atividade de formação no HU; 

II. Matrícula ativa no curso da Universidade Federal ao qual o HU está vinculado; e 

III. Integrar lista nominal fornecida pela Gerência de Ensino e Pesquisa do respectivo hospital para 

a refeição e o dia específicos, de acordo com escala. 

§ 1º O fornecimento de  refeições  aos  alunos  de  graduação  em  regime  de  internato  e  es-

quema  de plantão (permanência de 12 horas ininterruptas) ou em estágio obrigatório e esquema 

de plantão (permanência de 12 horas ininterruptas) pode ser suspenso pela governança local em 

casos de absenteísmos acima de 25% (vinte e cinco por cento) do programado. 
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§   2º   As   listas   nominais   de   alunos   de   graduação   em   regime   de   internato   e   es-

quema       de plantão (permanência de 12 horas ininterruptas) ou em estágio obrigatório e es-

quema de plantão (permanência de 12 horas ininterruptas) deverão ser fornecidas mensalmente 

pelas Gerências de Ensino e Pesquisa por refeição e por dia, respeitando as escalas programadas, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade das mesmas. 

§ 3º Não será permitido o acesso ao refeitório a alunos cujo nome não estiver na lista fornecida 

pela Gerência de Ensino e Pesquisa para a refeição e dia específicos. 

Art. 10 Cabe à Gerência de Ensino e Pesquisa todas as medidas cabíveis, inclusive educativas, sistemá-

ticas ou não, aos residentes médicos e residentes multiprofissionais e em área profissional da saúde e 

aos alunos de graduação em regime de internato e esquema de plantão ou alunos de graduação em está-

gio obrigatório e esquema de plantão, para conter perdas e desperdícios em níveis sustentáveis em seu 

Hospital. 

Art. 11 Os gestores de cada hospital da Rede Ebserh devem estabelecer procedimentos internos para o 

correto planejamento da demanda e controle da execução, de forma a minimizar perdas e desperdícios 

e garantir a não acumulação de beneficios de alimentação no caso de empregados e servidores públicos, 

conforme Decreto nº 3.887/2001. 

Art. 12 Cabe a gestão de cada hospital avaliar conveniência e oportunidade da prática da aplicação da 

cessão de uso a terceiros de áreas para exercício de atividade de apoio, a titulo oneroso, conforme Art. 

20 da Lei n.º 9.636/98. 

Art. 13 Os quantitativos de refeições para fins de contratação e planejamento orçamentário devem ser 

definidas a partir dos parâmetros determinados nos Art. 3º, 7º, 8º e 9º da presente norma. 

Parágrafo único. Os quantitativos estimados de refeições para pacientes devem ser calculados a 

partir da média mensal do número de pacientes-dia da instituição, considerando no mínimo, os 

dois últimos anos, preservando- se margem de segurança máxima de 10%, em detrimento do nú-

mero de leitos. 

CAPÍTULO II 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES SEM CUSTOS À EBSERH 

SEÇÃO I 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO AOS ALUNOS DE GRADUAÇÃO QUE NÃO ATENDEM ÀS 

CONDIÇÕES DO ART. 9º 

Art. 14 As despesas geradas pelo fornecimento de refeições aos alunos de graduação que não atendem 

às condições definidas no Art. 9º devem ser assumidas pelas respectivas instituições mantenedoras dos 

programas de formação a que estão vinculados, quando ocorrerem. 

§ 1º O pagamento das despesas citadas no caput devem ser precedidas de instrumento formal 

assinado entre as partes que contenha a referida previsão e sua operacionalização. 
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§ 2º A possibilidade do fornecimento de refeições previsto no caput deve estar previsto no edital 

e nos anexos que deram origem à contratação do serviço de fornecimento de refeições orais do 

Hospital. 

§ 3º É imprescindível a comprovação da contratada sobre a capacidade em atender a nova de-

manda, estipulado o limite pelo Contratante, por meio de estudo técnico de viabilidade e planeja-

mento. 

Art. 15 As listas nominais de alunos de graduação deverão ser fornecidas mensalmente pelas Gerências 

de Ensino e Pesquisa por refeição e por dia, respeitando as escalas programadas, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade a veracidade das mesmas. 

Art. 16 É vedado o fornecimento de refeições para alunos de graduação que não atendem às condições 

definidas no Art. 9º quando os serviços de produção e distribuição de refeições ocorrem no formato 

autogestão ou terceirização parcial. 

SEÇÃO II 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA EMPREGADOS E SERVIDORES 

Art. 17 Fica autorizado o fornecimento de refeições em unidades hospitalares da Rede Ebserh para em-

pregados e servidores públicos da Rede Ebserh. 

Art. 18 O fornecimento de refeições a empregados e servidores públicos da Rede Ebserh será exclusi-

vamente de dietas gerais. 

Art. 19 Os empregados lotados nos HUs da Rede Ebserh podem optar pelo recebimento do auxílio re-

feição na forma de refeições durante a jornada de trabalho, em substituição ao beneficio auxílio-alimen-

tação/refeição disponibilizado no contracheque. 

Parágrafo único. A formalização da opção referida no caput deve ocorrer obrigatoriamente medi-

ante acordo individual escrito. 

Art. 20 Nos HUs da Rede Ebserh com serviço de produção e distribuição de refeições na modalidade 

integral (terceirização integral), as empresas contratadas poderão efetuar a venda direta de refeições aos 

empregados e servidores públicos, desde que atendidas as seguintes condições: 

I. Houver previsão no edital e nos anexos que deram origem à contratação; e 

II. Comprovação da contratada sobre a capacidade em atender a nova demanda, estipulado o limite 

pelo  Contratante,  por  meio  da  citação  dos  estudos  técnicos  preliminares  que  enseja-

ram  a   respectiva   contratação conjugado à proposta comercial e planilha de custos e formação 

de preços apresentada pela Contratada. 

Parágrafo único. Os hospitais com serviço de produção e distribuição de refeições na modalidade 

integral sem previsão em edital para a venda direta de refeições aos empregados e servidores 

públicos devem interromper imediatamente tal fornecimento após a cessão do estado de emer-

gência de saúde pública de importância internacional decorrente do Covid-19, e incorporar pre-

visão em novo certame licitatório caso haja interesse e viabilidade. 
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Art. 21 Nos HUs da Rede Ebserh com serviços de produção e distribuição de refeições no formato au-

togestão ou terceirização parcial, as refeições poderão ser fornecidas aos empregados e servidores pú-

blicos que recebem auxílio-alimentação/refeição mediante a observância dos seguintes procedimentos: 

(1) recolhimento antecipado do valor referente às refeições por meio de Guia de Recolhimento da União 

(GRU), conforme consta no Anexo I dessa norma; e (2) concessão de passes - em forma de tiquete ou 

voucher - ou outro mecanismo de controle sobre o número de refeições adquiridas por meio de GRU, 

para o acesso controlado ao refeitório. 

Parágrafo único. Para o procedimento descrito no caput, deve-se observar o disposto no art. 6º. 

SEÇÃO III 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PARA DEMAIS USUÁRIOS 

Art. 22 Cabe aos HUs da Rede Ebserh definirem, dentro de sua capacidade administrativa e operacional 

da produção de refeições e de seu refeitório, o fornecimento aos demais grupos de usuários do Hospital. 

§ 1º São exemplos de demais grupos de usuários do Hospital: acompanhantes não legalmente 

instituídos, visitantes, professores e pesquisadores. 

§ 2º O fornecimento de refeições aos demais grupos de usuários fica condicionado à previsão em 

edital. 

§ 3º As refeições serão realizadas no refeitório da Unidade Hospitalar e exclusivamente em dietas 

gerais. 

§ 4º Aplicam-se as mesmas regras procedimentais previstas nos arts. 18, 20 e 21 deste normativo. 

SEÇÃO IV 

VALORES UNITÁRIOS DE REFEIÇÃO 

Art. 23 Nos HUs da Rede Ebserh com serviço de produção e distribuição de refeições na modalidade 

integral (terceirização integral) que apresentarem fornecimento de refeições de acordo com as Seções I, 

II e III deste Capítulo, as empresas contratadas devem praticar os mesmos valores unitários contratados 

pelo Hospital. 

Art. 24 Nos HUs da Rede Ebserh com serviços de produção e distribuição de refeições no formato au-

togestão ou terceirização parcial com fornecimento de refeições de acordo com as Seções II e III deste 

Capítulo, o fornecimento e refeições deve ocorrer mediante a observância dos seguintes procedimentos: 

(1) recolhimento antecipado do valor referente às refeições por meio de Guia de Recolhimento da União 

(GRU), conforme consta no Anexo I dessa norma; e (2) concessão de passes - em forma de tiquete ou 

voucher - ou outro mecanismo de controle sobre o número de refeições adquiridas por meio de GRU, 

para o acesso controlado ao refeitório. 

Parágrafo único. O valor unitário da refeição será definido a partir da apuração de custos pela área 

técnica competente, devendo ser considerado o histórico dos últimos 6 (seis) meses. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 25 Todos os HUs da Rede Ebserh deverão adotar sistema de controle de acesso ao refeitório por 

catraca com utilização de crachá ou biometria no prazo máximo de 31/12/2022. 

Parágrafo único. Naqueles HUs onde não existe implantada a tecnologia descrita no caput e não 

há possibilidade de executá-lo diretamente, deve a Administração incorporá-la ao termo de refe-

rência da próxima contratação e adotar imediatamente medidas de controle para minimizar os 

acessos indevidos enquanto a tecnologia não estiver implantada. 

Art. 26 A comunicação das alterações nos critérios de concessão do auxílio-alimentação e auxílio-refei-

ção, na forma de refeições, ficará sob a responsabilidade das Unidades de Comunicação Social dos  HUs, 

que deverão executar plano de comunicação mínimo previamente estabelecido pela Coordenadoria de 

Comunicação Social da Administração Central da Ebserh. 

Art. 27 Ficam revogados os Arts. 1º ao 4º da Portaria-SEI nº 126, de 20 de maio de 2020. 

Art. 28 Os casos omissos serão dirimidos pela Diretoria de Administração e Infraestrutura. 

Art. 29 Esta Portaria-SEI entra em vigor em 30 (trinta) dias a partir da data de sua publicação. 

 

Eduardo Chaves Vieira 

 

ANEXO I  

1. O recolhimento dos valores referentes ao fornecimento de refeição deverá ser feito por meio de 

Guia de Recolhimento da União (GRU), com código de recolhimento 28935-3, e devendo ser 

emitida com os seguintes parâmetros: 

a. Unidade Gestora (UG): 155XXX - Número da UG da filial EBSERH responsável pelo forneci-

mento da alimentação; 

b. Gestão: 26443 - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES; 

c. Código de Recolhimento: 28935-3 - SFIN Serviço de Hospedagem e Alimentação; 

d. Número de Referência: 

 Complexo Hospitalar: nº 1 - hospital geral; e nº 2 - hospital especializado/maternidade 

 Hospital: nº 1 - hospital 

e. CPF ou CNPJ do Contribuinte/Recolhedor: CPF do usuário que irá retirar os passes; 

f. Nome do Contribuinte/Recolhedor: Nome do usuário que irá retirar os passes; 

g. Valor Principal e Total: Valor total dos passes a serem retirados pelo usuário. 

2. A Unidade deverá utilizar as especificações acima mencionadas para arrecadar os valores que 

serão registrados contabilmente na matriz, sendo também obrigatório o registro contábil na filial 

em conta de controle. 
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CORREGEDORIA-GERAL 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria nº 51 , de 07 de novembro de 2020 

A Corregedora-Geral, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Con-

trole Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela 

Portaria nº 38 , de 05 de novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 937, de 06 de novembro 

de 2020, referente ao Processo nº 23477.009680/2020-88, ante as razões apresentadas na Solicitação 

SEI nº (10608248), de 04 de dezembro de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Renata Rejane de Castro Del Fiaco 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1529, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear JAKELINE GOMES DA SILVA, matrícula Siape nº 1241150, para exercer o cargo de 

Chefe da Unidade de Patrimônio, junto ao Setor de Administração, da Divisão de Administração Finan-

ceira, da Gerência Administrativa, do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Uni-

versidade Federal do Vale do São Francisco (HU-Univasf), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1531, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=23017514&id_procedimento_atual=22210685&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000019&infra_hash=7c89fa0c08e7b16e470e75eb566159372b44e9c9b80ad970b7eaf275dcb7e927
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46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear FABRICIO DA SILVA FARIA, matrícula Siape nº 3124139, para exercer o cargo de 

Chefe do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação, junto à Superintendência, do Hos-

pital Universitário Antonio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1448, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, THAIS ALVES MATOS, matrícula Siape nº 1762441, do cargo de Chefe 

do Setor de Urgência e Emergência, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à 

Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da rede Eb-

serh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de dezembro de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1524, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 
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Art. 1º Designar PAULO SERGIO DE FREITAS, matrícula Siape nº 1437482, substituto(a) do cargo 

de Superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), nas au-

sências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1266, de 22 de outubro de 2020, publicada no Boletim nº 929, de 23 de 

outubro de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1525, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar JULIANA PASCUALOTE LEMOS DE ALMEIDA, matrícula Siape nº 2030681, 

substituto(a) do cargo de Assessor de Conformidade, Controle Interno e Gerenciamento de Riscos da 

Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1044, de 23 de agosto de 2019, publicada no Boletim nº 650, de 23 de 

agosto de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1532, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar DENISE HELENO DE SOUZA STOPATTO, matrícula Siape nº 2288424, substi-

tuto(a) do cargo de Chefe de Serviço de Planejamento de Tecnologias em Saúde da Ebserh, no período 

de 28 a 31 de dezembro de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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MOVIMENTAÇÃO    

 

Portaria-SEI nº 1526, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de ADRIANA AIRES LEITE, Assistente Administrativo, matrícula Siape n° 2276357, do Hospital 

Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel) para o Hospital Universitário de Santa Maria da 

Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 21 de dezembro de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1527, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de LIDIANE MARAFIGA VIEIRA, Assistente Administrativo, matrícula Siape n° 2391356, 

do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel) para o Hospital Universitário de 

Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de dezembro de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 1528, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de MARCELLA SIMOES TIMM, Enfermeira, matrícula Siape n° 1372108, do Hospital Escola da 

Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel) para o Hospital Universitário de Santa Maria da Univer-

sidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de dezembro de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 1530, de 07 de dezembro de 2020 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição realizada na 84° reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, em 4 de fevereiro de 2019, em conformidade com o dis-

posto no artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017, de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de RAQUEL BORGES DE BARROS PRIMO, Enfermeira, matrícula Siape n° 1287685, do Hos-

pital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital Univer-

sitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de dezembro de 2020. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 03 de dezembro de 2020 

Na Portaria-SEI nº 1507, de 03 de dezembro de 2020, publicada no Boletim nº 956, de 04 de dezembro 

de 2020, onde se lê: “Art. 2º ...04 de janeiro de 2020.”, leia-se: “Art. 1º ...04 de janeiro de 2021.”. 

 

 

 

 

 


